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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 159, DE 04 DE MARÇO DE 2026
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  da  servidora  pública  municipal  REGINA
CÉLIA SILVEIRA PUCI,  A.D.I.,  constante na Portaria nº
874, de 24/11/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

02/03/2026 22/05/2026

03/03/2026 18/09/2026

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 160, DE 04 DE MARÇO DE 2026
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Requerimento protocolado sob o nº

906, de 27/02/2026;
R E S O L V E:
Artigo 1º.  –  Dispensar  a  pedido  NATÁLIA ALVES

PEREIRA AYLON, RG XX.260.14X-X, contratada através da
Portaria nº 118, de 13 de fevereiro de 2026, com base na
Lei Municipal Complementar nº. 114/2018, para o cargo de
PEB I.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 01 de março
de 2026, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 161, DE 04 DE MARÇO DE 2026
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  que  os  serviços  públicos  prestados

pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  não  podem  sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando requerimento da Secretaria Municipal
de Saúde protocolado sob o nº 838, de 24/02/2026,

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a partir  de 04 de março de

2026,  FLÁVIA  PEREIRA  MARQUES  DE  OLIVEIRA,  RG
XX.623.39X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para exercer as funções inerentes ao cargo de
CUIDADOR,  junto  ao  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –
CAPS, por 01 (hum) ano, com remuneração correspondente
a referência 13-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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